
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 113, DE 17 DE AGOSTO DE 2018.

“Fica  declarado  de  utilidade  pública,  o
projeto  “RESIDENCIAL  ESSO”,  e  dá
outras providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO SUL, Estado do

Rio Grande do Sul.

FAZ SABER,  que  a  Câmara  Municipal  aprovou e  eu,  no uso das
atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a
seguinte:   

     L E I

Art.  1º  Fica  declarado  de  utilidade  pública,  o  projeto
“RESIDENCIAL  ESSO”,  para  fins  de  habitação  e  de  interesse  social  dentro  do
programa  habitacional  do  Governo  Federal  MCMV  faixa  1-FAR,  que  deverá  ser
desenvolvido no Bairro Picada,  beneficiando famílias de baixa renda,  moradoras do
Município de Eldorado do Sul, priorizando as famílias da localidade conhecida como
“VOLTA DO ESSO”. 

Art.  2º  A  lista  dos  beneficiários  será  emitida  pela  Prefeitura
Municipal de Eldorado do Sul, através da Secretaria de Habitação, dentro dos critérios
do Programa Habitacional MCMV Faixa 1 –FAR.

Art. 3º O projeto será viabilizado com recursos do Governo Federal,
através do Programa MCMV-FAR, ficando o proponente do Projeto responsável por
executar todas as etapas descritas na legislação que normatiza o Programa MCMV, nos
termos da Lei 11.977/2009, regulamentado pela Resolução do CCFDS nº 194/2012 e IN
do Ministério das Cidades nº 14/2013, beneficiando um mínimo de 196(cento e noventa
e seis) famílias de baixa renda.

Art. 4º O reconhecimento tem como base a Lei Municipal 0571 de
1995 e não acarretará nenhum ônus aos cofres públicos, do município.



Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                    Eldorado do Sul, 17 de agosto de 2018. 

Ernani de Freitas Gonçalves
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Rodrigo Àvila da Silveira
Secretário de Administração          Publicada em ___/___/___



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores,  para
apreciação dos nobres Edis, o Projeto de Lei Municipal nº 113, de 17 de agosto de
2018, que: “Fica declarado de utilidade pública, o projeto “RESIDENCIAL ESSO”,
e dá outras providências”. 

Destacamos que o projeto contemplará, exclusivamente, famílias de
baixa  renda  e,  algumas  em  vulnerabilidade  social,  enquadrando-o  em  Projeto  de
Interesse Social; atenderá famílias moradoras de área de risco; acomodará famílias que
deverão ser realocadas de área destinada para obra pública de interesse coletivo (infraestrutura e
saneamento). 

O projeto de lei  levado à apreciação dessa Casa Legislativa,  visa a
tratar  de  matéria  de  maior importância  para  solução  de  ocupações  na  denominada
VOLTA DO ESSO. Desta forma:

CONSIDERANDO a  existência  de  famílias  dentro  da  faixa  de
domínio do DNIT, onde boa parte dessas famílias sofrem com problemas das cheias do
Rio Jacuí, cuja situação culminou na RECOMENDAÇÃO PRDC/RS nº 7/2014, emitida
pela Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão, expedida nos autos do Inquérito
civil nº 1.29.000.000876/2009-29, anexa;

CONSIDERANDO que o projeto habitacional “Residencial ESSO”
está localizado no entorno da ocupação das famílias beneficiadas, colaborando com a
manutenção  dessas  famílias  no  seu  convívio  social,  diretriz  pautada  pelo  Conselho
Nacional de Habitação de Interesse Social e Secretaria Nacional de Habitação; 

CONSIDERANDO a necessidade de realocação dessas famílias para
fins  de  execução  de  obras  de  drenagem,  cujo  traçado  para  colocação  de  galerias,
atualmente  esta  parte  das  famílias  que  deverão  ser  beneficiadas  com o projeto  em
destaque;

CONSIDERANDO que as famílias  beneficiadas  estão qualificadas
como de baixa renda, e vulnerabilidade social; e visando a alocação regular das famílias
que ocupam o local e as áreas adjacentes.

Sendo  o  que  nos  cumpre  apresentar,  aproveitamos  o  ensejo  para
saudar a todos os componentes desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,



                          
Ernani de Freitas Gonçalves

Prefeito Municipal


